
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 27 AO PROJETO DE LEI N° 138/2013

Acrescenta descrição de prioridade no Projeto de
Lei 138/2013.

Dá nova redação e aponta recursos:
Órgão Executor:SEMOPSU
Programa:09
Subprograma:702
Ação: Construir e pavimentar vias urbanas, bem como a melhoria da

infraestrutura e saneamento - Capeamento Asfáltico

ANO DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VALOR

2014 Pavimentação asfáltica da rua Londres, trecho entre as ruas R$ 150.000,00
América e Bom Princípio, bairro Canudos.

APONTA RECURSOS:
Programa:09
Subprograma: 702
Órgão Executor:SEMOPSU

Justificati va

Essa via é totalmente de chão batido e precisa ser asfaltada para entrar
em concordância com as outras vias circunvizinhas, e com isso, facilitar a mobilidade
necessária que demanda a mesma.

Indico como prioridade.

Novo Hamburgo 12 de setembro 2013.

dr~i?
.eador Sérgio Hanich

Obs.: Redação conforme o original do autor.
/ngl

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Mmricipal N' U80/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31198, de L9 de malo de 1998)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário ~ PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.31012011, de og de agosto de 2011)


